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GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

  
EMENDA  EMENDA  

EMENDA ADITIVA

 

(Deputada Júlia Lucy)

 

 

À Emenda Substitutiva n° 2 do Projeto de Lei nº 356, de 2019, que Institui o ensino domiciliar no
Distrito Federal e dá outras providências.

 

 

Adicionam-se §5º e §6º ao art. 3° do Substitutivo em comento, dando as seguintes redações:

 

Art. 3°...............................................

(....)

§ 5º O registro de que trata o caput será concedido mediante apresentação de laudos
validados por uma banca composta por pelo menos um assistente social, um pedagogo e um
psicólogo.

§ 6º A família que demonstrar aptidão técnica para o ensino domiciliar será acompanhada
posteriormente pelo conselheiro tutelar na forma da Lei n. 5.294, de 13 de fevereiro de 2014.

 

 

JUSTIFICAÇÃOJUSTIFICAÇÃO

 

A presente emenda tem a finalidade de melhorar a redação da emenda nº5, do nobre Deputado
Jorge Vianna, para não burocratizar o processo de habilitação. A emenda tira a exclusividade
do Estado de ter o ônus de prover os  referidos profissionais que vão compor a banca
multidisciplinar.

Dessa maneira, os laudos profissionais elaborados por profissionais públicos ou privados podem
ser apresentados em conjunto ou individualmente, e, o acompanhamento feito pelo conselheiro
tutelar será feito após habilitação de maneira continuada. 

 

Do exposto, rogo aos pares a aprovação da presente emenda.
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Brasília, 23 de outubro de 2020.
 

 

 

JÚLIA LUCY

Deputada Distrital 

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153 ,
Deputado(a) Distr italDeputado(a) Distr ital , em 23/10/2020, às 15:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 02391130239113 Código CRC: C7B45CDCC7B45CDC.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 23 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8232
www.cl.df.gov.br - dep.julialucy@cl.df.gov.br

00001-00035679/2020-81 0239113v3

Emenda GAB DEP. JÚLIA LUCY-LEGIS 0239113         SEI 00001-00035679/2020-81 / pg. 2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0239113&crc=C7B45CDC

	Emenda GAB DEP. JÚLIA LUCY-LEGIS 0239113

